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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área 

de Recuperação de Crédito, Falências e Recuperações Judiciais em conjunto 

com a Biblioteca de Tortoro, Madureira e Ragazzi Advogados. Seu conteúdo tem 

caráter informativo, não constituindo opinião legal do escritório. Para mais 

informações, entre em contato com nossos advogados ou visite nossa página na 

internet. 
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1. Temas em Destaque  
_________________________________________ 

Nova funcionalidade do Renajud 
possibilita bloqueio da Carteira Nacional 
de Habilitação 

■A Secretaria Especial de Programas 
Pesquisas e Gestão Estratégica do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
comunicou à Presidência do Tribunal de 
Justiça da Paraíba a nova 
funcionalidade do Renajud (Restrições 

Judiciais sobre Veículo Automotores), 
com a possibilidade de, além da 
inserção de restrições de veículos, 
bloqueio da Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH). Essa versão do 
Renajud encontra-se integrada à 
Plataforma Digital do Poder 
Judiciário (PDPJ), disponível em 
https://marketplace.pdpj.jus.br/dash
board. 

O acesso é realizado mediante login 
e senha cadastrados no Sistema de 
Controle de Acesso (SCA) do CNJ, 
sem a necessidade de certificado 
digital. Para delegar a servidores as 
ações nos serviços disponíveis na 
PDPJ, inclusive o Renajud, o(a) 
magistrado(a) deve acessar o link 
https://delega-perfil.pdpj.jus.br/ e 
cadastrar os(as) servidores(as) com 
delegação. 

A versão antiga do Renajud ainda 
está disponível para consulta e baixa 
dos registros nela cadastrados. O 
CNJ está em tratativas finais com o 
Serpro para que a migração de 
dados para o novo Renajud seja 
realizada o mais breve possível. 

mailto:jhramalho@tortoromr.com.br
mailto:mpleme@tortoromr.com.br
mailto:mvmoura@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
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O desenvolvimento do novo Renajud 
foi previsto a partir do Acordo de 
Cooperação Técnica nº 33/2020, 
assinado pelo CNJ, Ministério da 
Infraestrutura e Ministério da Justiça 
e Segurança Pública. A parceria 
possibilitou a integração da 
plataforma não somente ao Sistema 
de Registro Nacional de Veículos 
Automotores (Renavam) como ao 
Sistema de Registro Nacional de 
Condutores Habilitados (Renach). 

“A ferramenta eletrônica permite 
consultas e envio, em tempo real, à 
base de dados do Renavam, de 
ordens judiciais de restrições de 
veículos inclusive registro de 
penhora de pessoas condenadas em 
ações judiciais”, explica a juíza 
auxiliar da Presidência do CNJ 
Dayse Starling. 

TJ/PB em 18.09.2023. 

 

 

 

 

 
 

 

 

Corregedoria Nacional regulamenta 
adjudicação compulsória de imóveis por 
cartórios 

■A Corregedoria Nacional de Justiça 

publicou em 15.09.2023, as diretrizes para a 
regulamentação da adjudicação 

compulsória extrajudicial. O procedimento 
permite a transferência de um imóvel 
para o nome do comprador por cartório, 
caso o vendedor não cumpra com suas 
obrigações contratuais, sem a 
necessidade de acionar a Justiça. 

As regras para o processo de 
adjudicação compulsória pela via 
extrajudicial estão definidas no 
Provimento nº 150/2023. Conforme o 
normativo, a adjudicação 
compulsória pode ser fundamentada 
por “quaisquer atos ou negócios 
jurídicos que impliquem promessa 
de compra e venda ou promessa de 
permuta, bem como as relativas a 
cessões ou promessas de cessão, 
contanto que não haja direito de 
arrependimento exercitável”. 

O procedimento ocorre nos casos 
em que o vendedor se recusa a 
cumprir um contrato pactuado e já 
quitado, ou ainda quando tenha 
ocorrido sua morte ou é declarada 
sua ausência, exista incapacidade 
civil ou localização incerta e 
desconhecida, além da ocorrência da 
extinção de pessoas jurídicas. 

 

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2023/09/dj218-15-09-2023.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2023/09/dj218-15-09-2023.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2023/09/dj218-15-09-2023.pdf
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A norma também define que o 
requerente da regularização deve 
estar assistido por advogado ou 
defensor público, constituídos 
mediante procuração específica. O 
requerente poderá ainda cumular 
pedidos referentes a imóveis 
diversos, contanto que todos os 
imóveis estejam na circunscrição do 
mesmo ofício de registro de imóveis.  

Nesses casos, é preciso haver 
coincidência de interessados ou 
legitimados, ativa e passivamente, e 
que essa cumulação não resulte em 
prejuízo ou dificuldade para o bom 
andamento do processo. 

Código de normas 

A publicação altera o Código 
Nacional de Normas – Foro 
Extrajudicial (CNN/CN/CNJ-Extra), 
que reúne todos os normativos da 
Corregedoria Nacional referentes às 
serventias extrajudiciais. O 
Provimento nº 150/2023 traz 
alterações ao artigo 440 do 
CNN/CN/CNJ-Extra. 

A definição das regras da 
adjudicação compulsória 
extrajudicial é fruto do trabalho 
conjunto realizado pelo Conselho 
Consultivo e pela Câmara de 
Regulação do Agente Regulador do 
Operador Nacional do Sistema de 
Registro Eletrônico de Imóveis 

(ONR), função exercida pela 
Corregedoria Nacional de Justiça. 

A inovação da adjudicação 
compulsória extrajudicial foi trazida 
pelo Lei nº 14.382/2022. Antes da 
alteração legal, a adjudicação era 
feita apenas pela via judicial. Essa 
medida desjudicializadora possibilita 
um processo mais simples, rápido, 
célere e menos oneroso para o 
cidadão. 

CNJ em 15.09.2023. 
 

Fonaref vai esclarecer tribunais sobre 

lei da recuperação e da falência de 

empresas 

O Fórum Nacional de Recuperação 

Empresarial e Falências (Fonaref) 

trabalha para efetivar cooperação 

entre a Justiça do Trabalho e a 

Estadual para a aplicação das 

atualizações da Lei nº 11.101 de 2005.  

A intenção é prestar orientação a 

esses segmentos de Justiça sobre a 

legislação que regulamenta a 

recuperação judicial, a extrajudicial 

e a falência do empresário e da 

sociedade empresária. 

O tema foi um dos itens da pauta da 

quarta reunião ordinária do Fórum, 

em 04.09.2023, sob a condução do 

conselheiro do Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ) Marcos Vinícius 

Jardim. Uma minuta de acordo de 

https://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/forum-nacional-de-recuperacao-empresarial-e-falencias-fonaref/
https://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/forum-nacional-de-recuperacao-empresarial-e-falencias-fonaref/
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cooperação técnica entre o Tribunal 

Superior do Trabalho (TST) e o CNJ 

está em análise por uma 

subcomissão formada por 

integrantes do Fonaref. O prazo para 

apresentar nova versão do 

documento é de 60 dias. 

Os participantes da reunião 

discutiram também sobre a 

realização de evento em parceria 

com o TST, voltado para o 

esclarecimento de dúvidas da 

magistratura sobre a Lei nº 

11.105/2005. 

Em outra frente de atuação, uma 

subcomissão vai estudar e emitir 

parecer sobre plano de trabalho 

apresentado pelo Serviço Brasileiro 

de Apoio às Micro e Pequenas 

Empresas (Sebrae), focado nos 

processos de recuperação e falência 

das micro e pequenas empresas. “O 

tema é relevante e vamos nos 

debruçar sobre ele para, em um 

prazo de 60 dias, apresentarmos 

inclusive sugestões que possam 

contribuir para prevenir essas 

situações”, ressaltou o secretário-

geral do Fonaref e conselheiro do 

Conselho Nacional do Ministério 

Público (CNMP), Daniel Carnio. 

 

 

Os participantes do Fonaref defini-

ram, ainda, o prazo de 60 dias para 

apresentar propostas de enunciados 

sobre grupos econômicos e sobre 

reabilitação nos processos falimen-

tares e recuperacionais. O material 

vai contribuir para subsidiar o pró-

ximo congresso do Fonaref, em 

2024. 

Aperfeiçoamento 

O Fonaref foi instituído pela Resolu-

ção CNJ nº 466/2020, para a elabora-

ção de estudos e medidas que aper-

feiçoem a gestão de processos de 

recuperação empresarial e falên-

cias. Esse colegiado tem a incum-

bência de aprofundar a contribuição 

de grupo de trabalho sobre o mesmo 

tema, instituído durante a pandemia 

de covid-19. À época, foi editada a Lei 

nº 14.112/2020, que alterou a Lei de 

Recuperação Judicial e Falência, 

devido à crise econômica vivenciada 

pelo Brasil. 

CNJ em 06.09.2023. 
 

 

 

 

 

 

 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4612
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4612
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2. Julgamentos Relevantes  
_________________________________________ 

 

PGR questiona inclusão de cooperativas 
médicas no regime de recuperação 
judicial 
 

■O procurador-geral da República, 
Augusto Aras, protocolou no Supremo 
Tribunal Federal (STF) a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 7442, contra 
parte de um dispositivo introduzido na 
Lei de Falências e Recuperação Judicial 
(Lei 11.101 de 2005) que inclui as 
cooperativas médicas, operadoras de 
planos de assistência à saúde, ao 

regime de recuperação judicial. A ação 
foi distribuída ao ministro Alexandre 
de Moraes, que solicitou 
informações à Presidência da 
República e ao Congresso Nacional. 
 
O dispositivo, incluído pela Lei 14.112 
de 2020, afasta a aplicação dos 
efeitos da recuperação judicial às 
cooperativas, excepcionando apenas 
as da área médica. Na ação, o 
procurador-geral alega 
irregularidades na tramitação do 
processo legislativo que deu origem 
à lei. 
 
Segundo Aras, a exceção aplicada às 
cooperativas médicas (parte final do 
parágrafo 13 do artigo 6º) não 
constava do projeto de lei aprovado 
pela Câmara dos Deputados e 
encaminhado ao Senado. Por conter 
assunto diverso do texto votado 
pelos deputados, a alteração deveria 

ter tramitado como emenda aditiva, 
para, se aprovada pelo Senado, 
retornar à Câmara. Ele sustenta, 
porém, que isso, porém, não 
ocorreu, e, embora o trecho tenha 
sido vetado pelo presidente da 
República, o veto foi derrubado pelo 
Congresso Nacional. 
 
O procurador-geral sustenta que 
essa circunstância viola o princípio 
constitucional do bicameralismo, 
segundo o qual toda emenda ao 
projeto aprovado por uma das Casas 
terá, obrigatoriamente, de retornar à 
outra, para que se pronuncie 
somente sobre esse ponto, de forma 
definitiva. 
 
ADI nº 7442. 
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Recuperação judicial - Alienação de 
Unidade Produtiva Isolada - Alteração 
da situação econômica - Assembleia 
geral de credores – Convocação – 
Necessidade - Princípios da boa-fé e da 
transparência 
 
■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Terceira Turma, entendeu que a 

alienação de Unidade Produtiva Isolada 

por um valor muito superior ao preço 

mínimo previsto no plano de 

recuperação enseja, excepcionalmente, 

a convocação de assembleia geral de 

credores para que lhes seja 

demonstrada a nova situação 

econômica, com a respectiva alteração 

da proposta de pagamento dos créditos. 

A recuperação judicial tem como 

objetivo, nos exatos termos do artigo 

47 da Lei nº 11.101 de 2005, viabilizar 

a superação da situação de crise 

econômico-financeira do devedor a 

fim de permitir a preservação da 

empresa e dos benefícios sociais 

que ela gera. 

O artigo 53 da Lei nº 11.101 de 2005 

determina que o plano de 

recuperação contenha o 

demonstrativo de sua viabilidade 

econômica, o laudo econômico-

financeiro e de avaliação dos bens e 

ativos do devedor, de modo que os 

credores possam analisar a 

viabilidade do plano e se o grau de 

sacrifício que lhes está sendo 

exigido encontra respaldo na crise 

que a empresa diz estar 

enfrentando. 

Na hipótese, o plano de recuperação 

judicial previa um preço mínimo de 

alienação da UPI, no entanto, 

alcançou um valor 6 (seis) vezes 

maior do que o fixado, o que talvez 

fosse suficiente até mesmo para 

descaracterizar a situação de crise. 

Nesse contexto, com fundamento no 

princípio da boa-fé e sem descuidar 

da assimetria informacional 

existente entre devedora e credores, 

caberia às próprias recuperandas 

convocar seus credores e 

esclarecer como o valor excedente 

impactou a sua situação econômica 

e se seria ou não o caso de lhes 

oferecer melhores condições. 

É da devedora que se exige não agir 

com dolo, simulação ou fraude 

contra o interesse de seus credores 

(artigo 64, III, da LREF), assim como 

o dever de transparência e 

informação. Diante disso, ainda que 

não houvesse previsão no plano de 

recuperação judicial acerca da 

destinação de eventual excedente 

para o pagamento dos credores em 

melhores condições, essa falha 

deveria ser imputada às 

recuperandas.  

REsp. n° 2.071.143. 

 

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%27202204015737%27.REG.&_gl=1*10yu7rb*_ga*MTg0ODM0ODIxMy4xNjcwODQ5Nzk2*_ga_F31N0L6Z6D*MTY5NjI3MjM2MS4yNTYuMS4xNjk2Mjc1Mjc5LjQ5LjAuMA..
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Bem de família usado com exclusividade 
por ex-companheiro pode ser 
penhorado na execução de aluguéis 
 
■A Terceira Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) admitiu, em execução 
de aluguéis, a penhora e a adjudicação 
de um imóvel – bem de família legal – 
que ficou sob uso exclusivo de um dos 
companheiros após a dissolução da 
união estável. Segundo o colegiado, 
para a admissão da penhora em tal 
situação, não faz diferença que as 
partes, no passado, tenham formado um 
casal. 

 
No caso dos autos, uma mulher 
ajuizou ação de extinção de 
condomínio contra o ex-
companheiro, com o propósito de 
obter autorização judicial para a 
venda do imóvel em que eles haviam 
morado e dividir o dinheiro em 
partes iguais. O homem propôs 
reconvenção, pleiteando o 
ressarcimento de valores que 
gastou com o imóvel e a condenação 
da ex-companheira a pagar 50% do 
valor de mercado do aluguel, uma 
vez que ela se beneficiou 
exclusivamente do bem após o 
rompimento da relação. 
 
A sentença acolheu os pedidos 
formulados na ação principal e na 
reconvenção. Concluída a fase de 
liquidação de sentença, apurou-se 
que o valor devido pela mulher ao 
seu ex-companheiro era de cerca de 
R$ 1 milhão. Ele deu início à fase de 

cumprimento de sentença, e, como a 
mulher não pagou a obrigação, 
sobreveio o pedido do credor para 
adjudicar o imóvel, o qual foi 
deferido pelo magistrado, que 
também determinou a expedição de 
mandado de imissão na posse. 
 
O Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios (TJDFT) 
negou provimento ao recurso da 
mulher. Ao STJ, ela alegou que o 
imóvel era bem de família legal e, 
como tal, estava protegido pela 
impenhorabilidade prevista na Lei 
8.009/1990, o que incluiria o produto 
da alienação. 
 
Existência passada de união estável não 
impede aplicação de precedente 

 
A relatora do recurso, ministra 
Nancy Andrighi, observou que, 
conforme precedente do STJ no 
REsp 1.888.863, é admissível a 
penhora de imóvel em regime de 
copropriedade quando é utilizado 
com exclusividade para moradia da 
família de um dos coproprietários e 
este foi condenado a pagar aluguéis 
ao coproprietário que não usufrui do 
bem. De acordo com a ministra, o 
aluguel por uso exclusivo do imóvel 
constitui obrigação propter rem e, 
assim, enquadra-se na exceção à 
impenhorabilidade do bem de família 
prevista no artigo 3º, inciso IV, da Lei 
8.009/1990. 
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Para a ministra, embora existam 
diferenças entre a situação fática 
daquele precedente e o caso em 
julgamento, há similitude suficiente 
para impor idêntica solução jurídica, 
aplicando-se o princípio segundo o 
qual, onde há a mesma razão de ser, 
deve prevalecer a mesma razão de 
decidir. 
 
"Significa dizer, pois, que não é 
suficientemente relevante o fato de 
ter havido pretérita relação 
convivencial entre as partes para o 
fim de definir se são admissíveis, ou 
não, a penhora e a adjudicação do 
imóvel em que residiam em favor de 
um dos ex-conviventes", declarou. 
 
Adjudicação não deve ser condicionada 
à prévia indenização da recorrente 

 
Nancy Andrighi apontou que não 
seria razoável determinar a venda 
de um patrimônio que até então era 
protegido como bem de família e, em 
seguida, estender ao dinheiro 
arrecadado a proteção da 
impenhorabilidade que recaía 
especificamente sobre o imóvel, pois 
essa hipótese não está contemplada 
na Lei 8.009/1990. 
 
 "Também não é adequado 
condicionar a adjudicação do imóvel 
pelo recorrido ao prévio pagamento 
de indenização à recorrente, nos 
moldes do artigo 1.322 do Código 
Civil, quando aquele possui crédito, 

oriundo da fruição exclusiva do 
mesmo imóvel, que pode ser 
satisfeito, total ou parcialmente, com 
a adjudicação, pois isso equivaleria a 
onerar excessivamente o credor, 
subvertendo integralmente a lógica 
do processo executivo", concluiu a 
ministra ao negar provimento ao 
recurso especial. 
 
REsp. nº 1.990.495. 
 
 

Vedação ao preço vil também se aplica 
à alienação do bem por iniciativa 
particular 

 
■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), a 
Terceira Turma, ao reformar acórdão do 
Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJ/SP), entendeu que o conceito legal 
de preço vil previsto no artigo 891, 
parágrafo único, do Código de Processo 
Civil (CPC) se aplica à hipótese de 
alienação de imóvel por iniciativa 
particular. 
 
Apesar disso, diante das 
peculiaridades do caso em 
julgamento, o colegiado reconheceu 
a possibilidade de se admitir a 
arrematação em valor menor que 
50% da avaliação atualizada do bem, 
sem caracterizar preço vil. 
 
Na origem do caso, após diversas 
tentativas frustradas de alienação 
judicial de um imóvel na fase de 
cumprimento de sentença de uma 
ação de cobrança, foi apresentada 
nos autos uma proposta de 



 

10 
 

aquisição do bem por iniciativa 
particular, aceita pelo juízo de 
primeiro grau. 
 
Tribunal de segundo grau anulou a 
aquisição 

 
O TJSP anulou a venda direta, por 
considerar que houve negociação 
por preço vil, tendo em vista a 
suposta valorização do imóvel entre 
a data da avaliação e a alienação por 
iniciativa particular. 
 
No recurso ao STJ, a adquirente 
sustentou que sua proposta, 
correspondente a mais de 50% do 
valor originário do imóvel, foi feita 
após quatro anos de tentativas 
frustradas de alienação em leilão 
judicial e após dez anos de abandono 
e depreciação do bem. 
 
STJ flexibiliza o conceito de preço vil em 
hipóteses específicas 

 
A relatora, ministra Nancy Andrighi, 
afirmou que a regra da vedação ao 
preço vil é aplicada em todas as 
formas de transmissão coativa dos 
bens penhorados, o que inclui as 
subespécies de alienação, ou seja, 
iniciativa particular e leilão judicial. 
 
Por outro lado, a ministra destacou 
que o conceito de preço vil não é 
absoluto e que o STJ admite 
flexibilizá-lo em hipóteses 
específicas, aceitando a arrematação 

do bem por valor inferior à metade 
da avaliação. 
 
Segundo a relatora, a iniciativa 
particular, disposta no artigo 880, 
parágrafo primeiro, do CPC, além de 
possuir caráter negocial e público, 
apresenta vantagens em relação ao 
leilão, tendo o órgão judicial a 
função de atuar apenas como fiscal 
das negociações. 
 
A ministra reforçou que essa 
interpretação é a que melhor atende 
ao princípio da razoável duração do 
processo, bem como ao princípio da 
proteção da confiança legítima. 
 
"Na ausência de prefixação, aplica-
se a regra geral do CPC, motivo pelo 
qual não há razão para afastar a 
aplicação do artigo 891, parágrafo 
único, na alienação por iniciativa 
particular", completou. 
 
REsp. nº 2.039.253. 
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Credor pode ceder a terceiros crédito 
decorrente de astreintes 
 
■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Terceira Turma, estabeleceu que o 
credor pode ceder o crédito decorrente 
de astreintes a terceiro, se a isso não 
se opuserem a natureza da obrigação, a 
lei ou a convenção com o devedor. 
 
Com esse entendimento, o colegiado 
manteve acórdão do Tribunal de 
Justiça do Paraná (TJPR) que 
permitiu a cessão de crédito a uma 
empresa durante a fase de 
cumprimento de sentença. A 
empresa assumiu o polo ativo da 
ação movida pelos credores, com o 
objetivo de cobrar exclusivamente o 
valor decorrente da multa diária em 
razão do descumprimento da 
obrigação de fazer imposta na 
sentença. 
 
A devedora recorreu ao STJ 
argumentando que o crédito 
decorrente das astreintes não 
poderia ser cedido em função do seu 
caráter acessório e personalíssimo, 
razão pela qual a cessão seria nula.  
 
Contudo, para o relator do caso, 
ministro Marco Aurélio Bellizze, "o 
crédito decorrente da multa 
cominatória integra o patrimônio do 
credor a partir do momento em que 
a ordem judicial é descumprida, 
podendo ser objeto de cessão a 
partir desse fato". 
 

Multa adquire natureza mista quando a 
obrigação é descumprida 

 
Segundo o relator, a imposição das 
astreintes é o principal meio de 
execução indireta utilizado pelo 
Judiciário para influenciar o devedor 
a cumprir a obrigação imposta por 
decisão judicial. O ministro explicou 
que a multa tem natureza coercitiva, 
pois é fixada antes mesmo da 
ocorrência do dano, e seu escopo 
principal é a sua não incidência, já 
que o comportamento esperado e 
desejável do devedor é que ele 
cumpra voluntariamente a 
obrigação. 
 
Contudo, Bellizze destacou que, a 
partir do descumprimento da 
obrigação pelo devedor, a multa 
cominatória passa a ter natureza 
mista: enquanto não aplicada, 
mantém seu caráter unicamente 
coercitivo, mas, quando incidente, 
sua natureza passa a ser também 
indenizatória, em decorrência do 
dano derivado da demora no 
cumprimento da obrigação. 
 
"A partir do momento em que a 
multa incide em razão do 
inadimplemento voluntário do 
devedor, passa a ter natureza 
indenizatória, deixando de ser uma 
obrigação acessória para se tornar 
uma prestação independente, e se 
incorpora à esfera de disponibilidade 
do credor como direito patrimonial 
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que é, podendo, inclusive, ser objeto 
de cessão de crédito", afirmou. 
 
Bellizze ressaltou que não se trata 
de cessão do direito de pleitear a 
imposição da multa ou o 
cumprimento da própria obrigação 
de fazer ou não fazer, mas do direito 
ao crédito derivado do dano que a 
inexecução provocou. Conforme o 
ministro, a cessão diz respeito ao 
direito de exigir o valor alcançado 
pela inadimplência do devedor, o 
qual não é um direito indisponível, já 
que tem expressão econômica capaz 
de despertar o interesse de 
terceiros na sua aquisição. 
 
REsp. nº 1.999.671. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Deferido pedido de recuperação judicial 
da 123 Milhas 

■A juíza da 1ª Vara Empresarial da 
Comarca de Belo Horizonte, Cláudia 
Helena Batista, deferiu, em 31.08.2023, o 
pedido de recuperação judicial, 
realizado em 28.09.2023, pela 123 Milhas 
Viagens e Turismo Ltda. e a Novum 
Investimentos e Participações S/A, 
ambas com sede administrativa na 
capital mineira e integrantes do mesmo 
grupo empresarial. 
 

A decisão da magistrada se baseou 
no fato de que "as empresas 
recuperandas merecem ter 
preservado o exercício de suas 
atividades empresariais, a fim de 
que possam continuar a cumprir a 
função social que lhes incumbe".   

Ainda segundo a juíza, as duas em-
presas "têm a seu favor o preenchi-
mento dos critérios objetivos previs-
tos na legislação e a presunção da 
boa-fé de que seu objetivo é equaci-
onar os débitos e solver seus 
compromissos inadimplidos da 
melhor forma possível". 

A juíza Cláudia Helena Batista defi-
niu também que as empresas, cuja 
dívida é de R$ 2,3 bilhões, devem 
apresentar contas demonstrativas 
mensais, enquanto perdurar a recu-
peração judicial, sob pena de desti-
tuição de seus administradores, 
além de um plano de recuperação no 
prazo improrrogável de 60 dias, con-

https://www.tjmg.jus.br/data/files/83/92/5C/3F/7CD4A810581094A89D28CCA8/5194147-26.2023.8.13.0024.pdf
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tados a partir da publicação da deci-
são, sob pena de decretação de fa-
lência. Foram nomeados dois admi-
nistradores judiciais no processo: 
Paoli Balbino & Barros Sociedade de 
Advogados e Brizolar e Japur. 

Plano de recuperação 

 
No plano de recuperação judicial, 
devem constar medidas de 
reparação aos credores (mais de 
700 mil em todo o país, a maioria 
consumidores) pelos danos 
causados em todo território 
nacional, conforme a magistrada. Ela 
também determinou expedição de 
ofício ao Serviço de Proteção ao 
Crédito (SPC) e ao Serasa para a 
suspensão dos "apontamentos 
relativos aos débitos existentes até 
a data da distribuição da presente 
ação, 29.8.2023". 

Acesse aqui  a decisão. 
 
Processo nº 5194147-26.2023.8.13.0024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Justiça determina bloqueio de bens de 
sócios da 123 Milhas 

■O juiz Eduardo Henrique de Oliveira 
Ramiro, da 15ª Vara Cível da Comarca de 
Belo Horizonte, atendendo a solicitação 
do Ministério Público do Estado de 
Minas Gerais em ação civil pública, 
determinou o bloqueio de bens e 
valores existentes em nome dos dois 
sócios proprietários das empresas 123 
Viagens e Turismo Ltda (123 Milhas) 
e Novum Investimentos Participações 

S/A, até o valor de R$ 50 milhões. A 
medida pretende garantir a 
reparação dos danos à coletividade 
pelas empresas, que suspenderam 
seus serviços em 18/8. 
 
O MPMG ajuizou a ACP com pedido 
de tutela cautelar antecedente, ale-
gando que a medida de inesperada-
mente deixar de fornecer serviços 
de turismo, inclusive os já quitados, 
surpreendeu os consumidores. As 
empresas informaram que não emi-
tiriam as passagens com embarque 
previsto entre setembro e dezembro 
de 2023 e que devolveriam os 
valores pagos por meio 
de vouchers acrescidos de correção 
monetária de 150% do CDI, acima da 
inflação e dos juros de mercado, 
para compra de bilhetes aéreos, 
hotéis e pacotes das empresas. 
 
 
 
 
 

https://www.tjmg.jus.br/data/files/83/92/5C/3F/7CD4A810581094A89D28CCA8/5194147-26.2023.8.13.0024.pdf
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Segundo o MPMG, embora de difícil 
sustentabilidade, os contratos eram 
regulares. Porém, diante do 
descumprimento, a oferta de 
devolução do pagamento por meio 
de vouchers torna-se abusiva, pois 
afasta a possibilidade de restituição 
em dinheiro e configura modificação 
unilateral do contrato. Tal cenário, 
de acordo com o MPMG, concedia 
vantagem excessiva para o 
fornecedor, em detrimento do 
consumidor. 
 
O Ministério Público defendeu a 
necessidade de nomeação de 
interventor judicial na administração 
da sociedade empresária, na 
modalidade de observação, 
fiscalização e cogestão limitada, e 
solicitou o bloqueio de bens como 
forma de assegurar a reparação do 
dano no caso de eventual 
desconsideração da personalidade 
jurídica. 

O juiz Eduardo Henrique de Oliveira 
Ramiro atendeu em parte ao pedido.  

Ele destacou, na sentença, que ficou 
evidenciado o inadimplemento 
generalizado dos compromissos 
assumidos, “com a pretensão de 
uma devolução de valores mediante 
a emissão de vouchers, para 
compras futuras na própria 
empresa”.  

Para o juiz Eduardo Ramiro, tal 
proposta não coaduna com os 
princípios da proteção e reparação 
integral do consumidor e é agravada 
pelo possível estado de insolvência. 

Segundo o magistrado, já existe um 
pedido de recuperação judicial das 
empresas que tramita perante a 1ª 
Vara Empresarial de Belo Horizonte.  

Assim, a nomeação do administrador 
judicial da recuperação compete a 
esse juízo. Pela mesma razão, a 
decretação de intervenção judicial 
foi rejeitada pelo juiz Eduardo 
Ramiro. 

O julgador ponderou que a 
apreensão de bens do devedor para 
resguardar a efetividade de futura 
execução por quantia certa se 
mostra oportuna, mas não é viável 
no caso das companhias, em função 
de a recuperação judicial estar em 
curso. Contudo, a medida poderia 
ser tomada quanto ao patrimônio 
dos sócios proprietários, a partir da 
desconsideração da personalidade 
jurídica das empresas. 

“No caso em questão, todo o 
contexto sinaliza o abuso de direito, 
a má administração, infração da lei e 
do estatuto, além de desvio de 
finalidade, o que configura abuso da 
personalidade jurídica, justificando a 
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medida. Nesse panorama, mostra-se 
factível o dever de indenizar, não se 
sabendo se a empresa teria suporte 
financeiro necessário a custear 
eventuais reparações”, afirmou. 

Caracterizavam-se, portanto, as 
condições para deferimento do pedi-
do, a saber, a probabilidade do direi-
to e o risco ao resultado útil do pro-
cesso, sobretudo porque se vislum-
bra a possibilidade de prejuízo a mi-
lhares de consumidores.  

“Mostra-se prudente o acautelamen-
to dos interesses coletivos neste 
feito, mesmo que haja recuperação 
judicial em andamento’, concluiu. 

Acesse a decisão. 

 

TJ/MG em 14.09.2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Justiça recusa pedidos de habilitação de 
crédito de clientes da 123 Milhas 

■A juíza Claudia Helena Batista, da 1ª 
Vara Empresarial de Belo Horizonte, 
desconsiderou mais de 600 pedidos de 
habilitação de crédito no processo de 
recuperação judicial das empresas 123 
Milhas, Novum Investimentos e Art Via-

gens e Turismo. Os clientes que com-
praram pacotes, não conseguiram 
viajar e, agora, têm valores a rece-
ber das empresas estão protocolan-
do os pedidos equivocadamente no 
processo e os documentos serão 
excluídos dos autos virtuais sem que 
sejam analisados pela magistrada.  

A Lei 11.101 de 2005, que regulamenta 
a recuperação judicial, determina 
que os consumidores devem apre-
sentar os documentos necessários à 
habilitação de crédito somente após 
a publicação do edital com a relação 
de todos os credores.  

Essa listagem é feita pelos 
administradores judiciais, que têm a 
obrigação de apurar todas as 
dívidas, com base nos livros 
contábeis e documentos fiscais e 
comercias das empresas. 

Publicado o edital, os credores terão 
prazo de 15 dias para demonstrar 
aos administradores judiciais 
possíveis habilitações de crédito ou 

https://www.tjmg.jus.br/data/files/28/60/8D/17/5A49A8102B61D5A82D28CCA8/5193820-81.2023.8.13.0024-1694710892496-1345585-decisao.pdf
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divergências do documento 
apresentado.  

Para a juíza Claudia Batista, "eventuais 
impugnações e habilitações de crédito 
deverão ser protocoladas em processo 
separado, como incidente processual, e 
aquelas já apresentadas e inseridas no 
atual processo de recuperação judicial 
serão desconsideradas e, se possível, 
excluídas dos autos, ou colocadas sem 
visualização". A magistrada ressaltou 
que novas habilitações de crédito 
juntadas ao processo também serão 
desconsideradas. 

A juíza Claudia Batista já havia aceitado 
o pedido de recuperação judicial das 
empresas no dia 31 de agosto e, com 
isso, suspendeu, pelo prazo de 180 dias, 
ações e execuções contra as devedoras.  

Após a aceitação do pedido, as 
empresas têm 60 dias para apresentar 
um plano de recuperação, sob pena de 
decretação de falência, conforme prevê 
a legislação. Segundo a decisão da 
magistrada, o plano "deve conter 
medidas de reparação ao universo dos 
credores consumeristas pelos danos 

causados em todo território nacional".  

TJ/MG em 15.09.2023. 

 

 

TJ/MG celebra acordo de cooperação 
com o TJ/RJ sobre o caso da 123 Milhas 

■O Tribunal de Justiça de Minas Gerais 
(TJMG) firmou em 19.09.2023, acordo de 
cooperação com o Tribunal de Justiça 
do Rio de Janeiro (TJRJ) para 
concentrar mais uma ação civil pública 
de natureza coletiva, contra o grupo 
empresarial 123 Milhas, na 15ª Vara 
Cível da comarca de Belo Horizonte.  

Esta ação junta-se a outras oriundas do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, de 
Rondônia e do Paraná e que foram 
objeto de termos de cooperação 
judiciária similares realizados entre os 
dias 30 de agosto a 6 de setembro. 

A empresa apresentou pedido de 
recuperação judicial na 1ª Vara 
Empresarial de Belo Horizonte em 29.8.  

O Poder Judiciário considerou que seria 
eficaz agrupar, por conexão, todas as 
ações civis públicas aforadas contra a 
mesma sociedade empresarial, a fim de 
garantir maior celeridade e segurança 
jurídica.  

Segurança jurídica 

 
O acordo de cooperação entre o TJMG e 
o TJRJ foi assinado pelo 1º Vice-
Presidente do TJMG, desembargador 
Alberto Vilas Boas, presidente da 
Comissão Gestora do Núcleo de 
Gerenciamento de Precedentes e Ações 
Coletivas (NUGEPNAC) e membro do 

Núcleo de Cooperação Judiciária; pelo 
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presidente do TJRJ, desembargador 
Ricardo Rodrigues Cardozo; e pelo 
presidente do Núcleo de Cooperação 
Judiciária do TJRJ, desembargador 
Alexandre Freitas Câmara. 

O 1º vice-presidente do TJMG, 
desembargador Alberto Vilas Boas, 
explicou que o agrupamento de 
ações coletivas perante um único 
órgão judicial garante segurança 
jurídica e possibilita maior fluidez, 
celeridade e eficácia à prestação 
jurisdicional, além de evitar decisões 
divergentes entre juízos diversos. 

“Na medida em que já existe um 
juízo prevento para conhecer e 
processar todas as ações coletivas, 
a tendência é que essa autoridade 
judiciária possa proferir decisões de 
modo linear e mais seguro. A lógica 
da ação coletiva é ser instrumento 
que solucione definitivamente a 
questão jurídica que afetou o 
interesse do consumidor”, afirmou o 
magistrado. 

Termo de cooperação 
 

A cooperação entre o TJMG e o TJRJ 
abrange uma ação civil pública que 
tramita na comarca do Rio de 
Janeiro e que objetiva a defesa 
coletiva de interesses individuais 
homogêneos dos consumidores que 
estabeleceram relação contratual 
com o grupo empresarial 123 Milhas 

e isto abre espaço para que a 
cooperação se estenda a qualquer 
outra ação coletiva que tenha o 
mesmo objetivo e que tenha sido 
ajuizada na Corte fluminense. 

A ação incluída no acordo 
será encaminhada pelo juízo da 3ª 
Vara Empresarial da comarca do Rio 
de Janeiro ao juízo da 15ª Vara Cível 
da comarca de Belo Horizonte, que 
as reunirá, por conexão, às ações 
civis públicas ajuizadas pela 
Defensoria Pública do Estado de 
Minas Gerais (DFMG) e pelo 
Ministério Público do Estado de 
Minas Gerais (MPMG), além daquelas 
originárias da Paraíba, Rondônia e 
Paraná. 

Conforme o documento assinado em 
19.09.2023, o juízo da 15ª Vara Cível 
da Comarca de Belo Horizonte 
poderá reexaminar o teor de decisão 
interlocutória que tenha sido 
proferida pelo juízo de origem e 
ajustá-la a eventual pronunciamento 
judicial que tenha sido proferido pelo 
juízo da 1ª Vara Empresarial da 
Comarca de Belo Horizonte, no 
âmbito do pedido de recuperação 
judicial. 
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Caso tenha ocorrido, por 
determinação judicial, 
indisponibilidade de recursos do 
grupo empresarial 123 Milhas por 
parte do juízo da 3ª Vara 
Empresarial da comarca do Rio de 
Janeiro, o juízo da 15ª Vara Cível da 
Comarca de Belo Horizonte passará 
a administrar o valor eventualmente 
tornado indisponível e apreendido, e, 
no prazo de cinco dias, comunicará o 
fato ao juízo da recuperação judicial. 

Se houver sido interposto, perante o 
TJRJ, agravo de instrumento relativo 
à ação civil pública, o juízo local 
comunicará a celebração da 
cooperação judicial ao órgão 
jurisdicional de instância superior. 

TJ/MG em 19.09.2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TJ/MG suspende provisoriamente 
recuperação judicial da 123 Milhas 

 
■O desembargador Alexandre Victor de 

Carvalho, da 21ª Câmara Especializada do 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 
suspendeu provisoriamente a recuperação 
judicial das empresas Art Viagens e 
Turismo Ltda, Novum Investimentos 
Participações e 123 Viagens e Turismo Ltda. 
A suspensão será mantida até a 
finalização de um procedimento 
denominado constatação prévia, que 
consiste na verificação, por meio de 
perícia, das reais condições de 
funcionamento e reerguimento das 
empresas. 
 
Durante o levantamento das 
condições das empresas, o 
desembargador manteve o período 
de blindagem de 180 dias, chamado 
de stay period, momento em que 
ficam suspensas todas as ações 
judiciais em tramitação contra a Art 
Viagens e Turismo Ltda, a Novum 
Investimentos Participações e a 123 
Viagens e Turismo Ltda. 
 
A realização da constatação prévia está 
prevista no artigo 51-A da Lei 11.101/05, 
que regula a recuperação judicial, a 
extrajudicial e a falência do empresário 
e da sociedade empresária. 

 
 

 

https://www.tjmg.jus.br/data/files/83/92/5C/3F/7CD4A810581094A89D28CCA8/5194147-26.2023.8.13.0024.pdf
https://www.tjmg.jus.br/data/files/83/92/5C/3F/7CD4A810581094A89D28CCA8/5194147-26.2023.8.13.0024.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
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No dia 14 deste mês, o 
desembargador Alexandre Victor de 
Carvalho já havia determinado a 
realização da perícia por 
profissional técnico para constatar 
se as empresas atendem aos 
requisitos para o pedido de 
recuperação judicial e para 
identificar se o caso é de 
recuperação judicial ou de falência. 

“A descomunal extensão do caso – a 
petição inicial noticia uma média de 
5 milhões de clientes por ano e 
movimentação financeira de mais de 
R$ 5 bilhões em 2022, tendo por 
outro lado mais de 700 mil credores, 
que depositaram nas empresas 
agravadas seus sonhos de viagem –, 
bem como o fato de as pretensas 
recuperandas serem empresas de 
tecnologia, exigem, um 
acompanhamento diferenciado, 
atento e diligente de experts de 
informática”, diz trecho da decisão. 

Peritos 

 
O desembargador Alexandre Victor de 
Carvalho nomeou como peritos para a 
realização desse levantamento a KPMG 
Corporate Finance Ltda, de São Paulo, e 
Juliana Ferreira Morais, de Minas 
Gerais. Os peritos precisam se 
manifestar, confirmando aceitar a 
nomeação feita pela Justiça e, na 
sequência, apresentar uma proposta de 
honorários, que é aprovada ou não pela 

Justiça. O pagamento dos honorários é 
responsabilidade das três empresas. 

Dos cerca de 700 mil credores 
individuais, segundo o 
desembargador, quase 400 mil estão 
em São Paulo. O ativo declarado, 
conforme a decisão, é de uma das 
empresas é de R$ 27 milhões, 
enquanto as dívidas são estimadas 
em R$ 1,6 bilhão. 

Em sua decisão desta quarta-feira, o 
desembargador Alexandre Victor de 
Carvalho reforçou que “afigura-se 
essencial a análise por profissionais 
técnicos acerca das reais condições 
de funcionamento das empresas e 
da regularidade e da completude da 
documentação apresentada, para 
posterior deferimento ou não do 
processamento da recuperação 
judicial”. 

Documentação 

 
O pedido de suspensão da recuperação 
judicial foi feito em um agravo de 
instrumento ajuizado pelo Banco do 
Brasil, que está entre os credores. Em 
suas alegações, a instituição financeira 
afirmou que as empresas não 
apresentaram a totalidade dos 
documentos exigidos pela legislação 
para viabilizar o processamento da 
recuperação judicial, bem como não 
apresentaram a lista de credores. 
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“Não foram observadas as prescri-
ções legais aplicáveis, que assegu-
ram aos credores, stakeholders, Mi-
nistério Público e demais interessa-
dos o conhecimento necessário e 
suficiente das informações gerenci-
ais, econômicas e financeiras da 
empresa, indispensáveis ao adequa-
do exercício dos direitos que lhes 
competem para defesa dos seus di-
reitos e interesses no feito”, citou o 
banco. 
 
Assim, para a instituição financeira, 
em razão da gravidade das 
circunstâncias, a realização da 
constatação prévia é imprescindível 
para analisar a possibilidade de 
preservação da empresa e o uso 
fraudulento ou o abuso de direito. 

Blindagem 

 
Na decisão de 20.09.2023, o 
desembargador  Alexandre Victor de 
Carvalho também fundamentou a 
necessidade do período de 
blindagem. Ele afirmou que 
“enquanto perdurar a realização da 
constatação prévia, tem-se que as 
empresas estarão expostas a 
verdadeira corrida dos milhares de 
credores para a satisfação individual  

 

de seus créditos, o que 
evidentemente impactará a possível 
recuperação judicial”. 

Assim que o levantamento for 
finalizado pelos peritos, o caso será 
julgado pelos desembargadores da 
21ª Câmara Especializada do TJMG, 
que vão avaliar se a ecuperação 
judicial é viável, e deve ser 
retomada, ou se o caso é de falência. 

O prazo legal para a finalização da 
constatação prévia é de cinco dias, 
mas, dada a complexidade do caso, o 
desembargador acredita que pode 
ser necessário um prazo maior, não 
sendo possível estimar o tempo de 
prorrogação. “Ressalto que a 
suspensão da recuperação judicial 
não impede o funcionamento das 
empresas”, explica o magistrado. 

TJ/MG em 20.09.2023. 
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Justiça decreta falência de empresas do 

Grupo Santa Rosa 

 
■A 1ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial do Tribunal de Justiça de 
São Paulo anulou decisão que 
modificava o plano de recuperação 
judicial e decretou a falência de 
empresas do Grupo Santa Rosa. O 
julgamento teve votação unânime. 
 
Os autos narram a ausência de 
pagamento de tributos correntes e do 
recolhimento de impostos federais, 
situações que caracterizam a 
irregularidade fiscal e embasaram os 
pedidos de decretação da quebra.  
 
Além disso, a Usina Ana Rosa, principal 
devedora do grupo, detém débitos que 
ultrapassam R$ 300 milhões.  
 
Em seu voto, o relator dos agravos de 
instrumento interpostos por seis 
credoras e pelo grupo em recuperação, 
desembargador Alexandre Lazzarini, 
destacou o abuso de direito no uso da 
via da recuperação judicial, uma vez que 
as empresas fizeram acordo com a  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
União para obterem certidões de 
regularidade fiscal, mesmo sem possuir 
condições de satisfazer as dívidas.  
 
“Sequer os débitos correntes estão 
sendo pagos, e as próprias 
recuperandas informam, nos diversos 
recursos, incapacidade para o 
cumprimento de obrigações 
extraconcursais, como entrega de 
toneladas de cana de açúcar,  
 
pagamento dos honorários advocatícios, 
débitos trabalhistas, fiscais etc.”, 
afirmou. O magistrado também 
ressaltou que o faturamento líquido 
mensal é incerto e que, considerando os 
moldes da proposta atual, levaria mais 
de mil anos para a quitação dos débitos, 
razão pela qual decretou a falência das 
empresas.   

 
Também participaram do julgamento 
os desembargadores Azuma Nishi e 
Fortes Barbosa. 
  
Agravo de Instrumento nº 2115643-
69.2023.8.26.0000. 
 
 
 
 
 
 
 

https://esaj.tjsp.jus.br/cposg/search.do?conversationId=&paginaConsulta=0&cbPesquisa=NUMPROC&numeroDigitoAnoUnificado=2115643-69.2023&foroNumeroUnificado=0000&dePesquisaNuUnificado=2115643-69.2023.8.26.0000&dePesquisaNuUnificado=UNIFICADO&dePesquisa=&tipoNuProcesso=UNIFICADO#?cdDocumento=62
https://esaj.tjsp.jus.br/cposg/search.do?conversationId=&paginaConsulta=0&cbPesquisa=NUMPROC&numeroDigitoAnoUnificado=2115643-69.2023&foroNumeroUnificado=0000&dePesquisaNuUnificado=2115643-69.2023.8.26.0000&dePesquisaNuUnificado=UNIFICADO&dePesquisa=&tipoNuProcesso=UNIFICADO#?cdDocumento=62
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Afastada qualidade de bem de família a 

imóvel oferecido em execução de 

hipoteca 

■A 1ª Câmara Reservada de Direito 

Empresarial do Tribunal de Justiça de 

São Paulo manteve decisão da 3ª Vara 

Cível da Comarca de Franca, proferida 

pelo juiz Humberto Rocha, que, ao julgar 

pedido de falência de empresa, afastou 

a qualidade de bem de família a imóvel 

de sócio e deferiu a venda antecipada 

sem necessidade de desconsideração 

da personalidade jurídica.  

Consta nos autos que o sócio se 

retirou da empresa sem a 

recomposição do quadro societário 

no prazo legal de 180 dias, de modo 

que o remanescente passou a ser 

considerado empresário individual, 

respondendo ilimitadamente pelas 

obrigações, sem distinção entre seu 

patrimônio e o da sociedade. 

Em seu voto, o relator do agravo de 

instrumento, desembargador Cesar 

Ciampolini, rejeitou a tese de que o 

imóvel seria um bem de família e 

explicou que o caso se enquadra nas 

hipóteses em que a 

impenhorabilidade não é oponível, 

uma vez que os donos deram o bem 

como garantia real a uma empresa 

de sua propriedade, para 

implantação de infraestrutura em 

um loteamento na cidade.  

 

“A hipótese dos autos admite, como 

bem fundamentou o MM. Juízo a quo, 

exceção à impenhorabilidade. E isto 

porque, em primeiro lugar, a credora 

hipotecária, que, na hipótese, é a 

Municipalidade de Franca, não pode, 

ela própria, satisfazer-se mediante 

excussão da garantia, pois está 

sujeita a concurso material de 

credores. Em segundo lugar, porque 

a hipoteca em questão foi constituída 

em garantia a negócio jurídico cujas 

vantagens patrimoniais, tendo em 

vista as peculiaridades do caso (em 

síntese, abrangente confusão 

patrimonial), reverter-se-iam em 

favor do núcleo familiar.” 

Participaram do julgamento, que 

teve votação unânime, os 

desembargadores Alexandre 

Lazzarini e Azuma Nishi. 

 Agravo de instrumento nº 2096368-

37.2023.8.26.0000. 

https://esaj.tjsp.jus.br/cposg/show.do?processo.codigo=RI007FP310000
https://esaj.tjsp.jus.br/cposg/show.do?processo.codigo=RI007FP310000

